01

[image: image1.jpg]jeta

Anch

NiCipic de



Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta


PROJETO DE LEI  Nº. ........./2019
	DISPÕE SOBRE O DESCARTE E DOAÇÃO DE LIVROS DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL MODESTO LAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	


                                                
O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a                                                     Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder o descarte e a doação de materiais bibliográficos com conteúdo obsoleto ou que não atendam mais as necessidades dos usuários da Biblioteca Pública Municipal Modesto Lago, para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n. 78.483.039/0001-02.
Art. 2º São Critérios para o descarte/doação:

I – Material bibliográfico com conteúdo obsoleto e arcaico, que não mais satisfaça as necessidades dos usuários da biblioteca;

II – Materiais bibliográficos deteriorados, em mal estado de conservação, que não tenham mais condições de uso nem restauração;

III – Materiais bibliográficos em quantidade excessiva de exemplares; 

IV – Livros didáticos com mais de três anos de utilização, conforme orientação do Sistema Estadual de Educação.

Art. 3º Fica terminantemente proibida a incineração dos livros a serem descartados/doados, devendo os mesmos serem encaminhados para a reciclagem.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
                 
Anchieta – SC, 07 de outubro de 2019.
IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal 
J U S T I F I C A T I V A
EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTA,

SENHORES VEREADORES, SENHORAS VEREADORAS,       

O projeto de lei que apresentamos para apreciação e aprovação dos Nobres Edis, DISPÕE SOBRE O DESCARTE E DOAÇÃO DE LIVROS DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL MODESTO LAGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Biblioteca Pública Municipal Modesto Lago de Anchieta, funciona em uma das salas do antigo CNEC, nos últimos tempos tem permanecido de certa forma abandonada pelos leitores. Entendemos que esse abandono dos leitores é decorrente de vários fatores, entre os quais destacamos, o acesso a materiais pela internet, a falta de materiais novos e a pouca divulgação dos materiais existentes no local. 

Por todos esses motivos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Anchieta elaborou projeto de revitalização da Biblioteca que contempla várias ações. Inicialmente será realizada mudança de local da Biblioteca Municipal Modesto Lago – antigo CNEC para Espaço onde será o Museu Municipal, outra ação a ser realizada é melhoria do acervo com aquisições de materiais literários e campanhas de doação. E, o que consideramos fundamental é a realização de eventos literários para chamar o público do município para visitar a biblioteca.

Com o projeto de revitalização da Biblioteca Municipal Modesto Lago, viu-se a necessidade de descarte de livros antigos e que não satisfaz mais a necessidade dos usuários da biblioteca, e que possibilitara espaço para novos livros. 
A destinação/doação dos livros em desuso para a APAE de Anchieta é uma forma viável de descarte, pois a Entidade destinara para reciclagem, beneficiando a escola e dando destino correto ao material.
Assim, justificado no interesse público, solicitamos de Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei. 
                                       Município de Anchieta (SC), em 07 de outubro de 2019.
IVAN JOSE CANCI

Prefeito Municipal
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